
Estatuto dos Servidores Públicos aplicado à PRF        

  
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Nome:  

Cargo:    Matrícula: UF: 

              Aposentado                 Pensionista  Telefones:                       /      

VENHO REQUERER a isenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, por ser portador(a) de doença 
especificada no art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e alterações, conforme 
documentos comprobatórios em anexo. 
 
 
 
 
“LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 
... 
 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 
... 
 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou 
de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em 
que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 
... ” 

 
 
 
 

 

Local e Data 
 

 

Assinatura do(a) Requerente 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ANEXADOS 

a) Laudo e exames médicos que comprovem a doença. 
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